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1204600 00135.209033/2020-40   

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS
Gabinete da Ministra

 
 

OFÍCIO N.° 3053/2020/GM.MMFDH/MMFDH

Brasília, 27 de maio de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Senador WEVERTON
Segundo Suplente, no exercício da Primeira-Secretaria
Avenida N2, Bloco 2, Senado Federal
70.165-900  Brasília-DF
 
apoiomesa@senado.leg.br
 

Assunto: Requerimento de Informação nº 00004/2020.

 

Senhor Senador,

 

Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao O�cio nº 505 (1178139), dessa
procedência, que trata do Requerimento de Informação nº 00004/2020 (1178139, pág. 3), de autoria da
Comissão de Assuntos Sociais, para informar que a demanda foi objeto de análise da Secretaria Nacional
de Polí�cas para as Mulheres que, em resposta, apresentou as informações con�das no
expediente abaixo relacionado, as quais encaminho para conhecimento e prosseguimentos.

Secretaria Requerimento Resposta
Secretaria Nacional de Polí�cas para

as Mulheres 00004/2020 O�cio n.° 55/2020 (1203788) e anexos
(1203896, 1203897, 1203900, 1204014)

Ao ensejo, renovo protestos de es�ma e consideração.

 

Atenciosamente,

DAMARES REGINA ALVES
Ministra de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

Documento assinado eletronicamente por Damares Regina Alves , Ministra de Estado da Mulher,
da Família e  dos Direitos Humanos , em 27/05/2020, às 19:59, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do
Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 1204600 e o código CRC CE9D0606.

https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Caso responda este o�cio, indicar expressamente o Processo nº 00135.209033/2020-40 SEI nº 1204600
SCS Quadra 09 - Lote C, Ed. Parque Cidade Corporate, Torre-A, 10º Andar - Bairro Asa Sul - Telefone: 6120273900

CEP 70308-200 Brasília/DF - - h�p://www.mdh.gov.br - E-mail para resposta: protocologeral@mdh.gov.br

























Pedido de informação REQ 4/20 - CAS

Bom Dia!
 
Por favor confirmar recebimento.
 
 
Obrigada.

COEMAT - Coordenação de Expedição e Acompanhamento de Matérias Legislativas <coemat@senado.leg.br>
qua 06/05/2020 10:41

Para:MDH - Protocolo Geral <protocologeral@mdh.gov.br>;

 1 anexo

ofsf 505-20 Mulher, Familia, D. humanos.pdf;
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1203788 00135.209033/2020-40   

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS
Secretaria Nacional de Polí�cas para Mulheres

Gabinete da Secretaria Nacional de Polí�cas para Mulheres
 
 

OFÍCIO N.° 55/2020/CGG.SNPM/GAB.SNPM/SNPM/MMFDH

Brasília, 21 de maio de 2020.

Ao Senhor
PAULO FERNANDO MELO DA COSTA
Assessor Especial da Ministra
 

 

Assunto: Requerimento de Informação nº 00004/2020. Senado Federal.

Em atenção ao O�cio N.° 832/2020/ASPAR/GM.MMFDH/MMFDH (1179603), encaminho
os esclarecimentos abaixo:

1. QUAL A JUSTIFICATIVA PARA A FALTA DE RECURSOS DESTINADOS AO PROGRAMA CASA
DA MULHER BRASILEIRA?

1.1. A polí�ca da Casa da Mulher Brasileira, inserida no Programa Mulher Segura e Protegida,
está relacionada à ação orçamentária 14XS, que se des�na a esse equipamento especificamente, além da
implantação de outros centros de atendimento às mulheres. 

1.2. Em 2019, foram empenhados R$ 19.223.741,00 (dezenove milhões, duzentos e vinte e três
mil setecentos e quarenta e um reais) para ações relacionadas a construção e aquisição de mobiliário de
novas Casas da Mulher Brasileira. Esses valores foram fruto de um crédito suplementar (discricionário) e
de emendas parlamentares e estão especificados na resposta ao item 2 do Requerimento.

1.3. Para 2020, está disponibilizado, até o momento, o valor de R$ 62.011.146,06 (sessenta e
dois milhões, onze mil cento e quarenta e seis reais e seis centavos) para essa ação na LOA, somados os
valores relacionados a recursos discricionários e emendas parlamentares (individuais, bancada, comissão
e relator).

1.4. Quanto ao montante fruto de emendas parlamentares, estão em análise por esta
Secretaria propostas de convênio ou contratos de repasse respec�vos, dentre os quais se destacam:

Implementação e Equipagem da Casa da Mulher Brasileira de Tefé/AM;

Implementação e Equipagem da Casa da Mulher Brasileira de Francisco Morato/SP;

Implementação e Equipagem da Casa da Mulher Brasileira de Guanambi/BA;

Implementação e Equipagem da Casa da Mulher Brasileira de Uberaba/MG;

Implementação e Equipagem da Casa da Mulher Brasileira de Cruzeiro do Sul/AC;

Construção e Equipagem da Casa da Mulher Brasileira de Cuiabá/MT;

Construção e Equipagem da Casa da Mulher Brasileira de Cidade Ocidental/GO;
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Construção e Equipagem de 4 Casas da Mulher Brasileira em Regiões Administra�vas do DF (Sol
Nascente, Recanto das Emas, Sobradinho e São Sebas�ão);

Construção e Equipagem da Casa da Mulher Brasileira de São Raimundo Nonato/PI;

Construção e Equipagem da Casa da Mulher Brasileira de Japeri/RJ; e

Construção e Equipagem da Casa da Mulher Brasileira de Manaus/AM.

 

1.5. Todavia, é necessário ressaltar que esses valores podem não ser totalmente executados,
haja vista a possibilidade de não aprovação das propostas, por algum impedimento técnico, ou ainda, em
razão de decisão dos parlamentares que altere a des�nação da emenda, como, por exemplo, para o
combate a pandemia da Covid-19.

1.6. À vista do exposto, é importante frisar que não há falta de recursos des�nados ao
Programa Casa da Mulher Brasileira.

 

2. QUAL O VALOR ORÇAMENTÁRIO, EXECUTADO NO ANO DE 2019, PARA O PROGRAMA
CASA DA MULHER BRASILEIRA? 

2.1. Do valor total empenhado em 2019, R$ 13.323.000,00 (treze milhões, trezentos e vinte e
três mil reais) resultaram na celebração de contratos de repasse que possuem os seguintes objetos:

Construção e Equipagem do Centro de Referência e Atendimento à Mulher de Santo Antônio do
Descoberto/GO;

Construção e Equipagem do Centro de Referência e Atendimento à Mulher de Hortolândia/SP;

Construção e Equipagem da Casa da Mulher Brasileira de Belo Horizonte/MG;

Construção e Equipagem da Casa da Mulher Brasileira de Cariacica/ES; e

Construção e Equipagem da Casa da Mulher Brasileira na Microrregião do Sertão de Inhamuns, no
município de Tauá/CE.

 

2.2. Foi prevista, ainda, a implantação da Casa da Mulher Brasileira de Macapá/AP, no valor de
R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais), que foram devidamente empenhados, mas o
contrato de repasse ainda não foi celebrado e está sub judice, devido a inadimplência do ente.

2.3. O montante que complementa o total empenhado em 2019 (R$ 19.223.741,00 - dezenove
milhões, duzentos e vinte e três mil, setecentos e quarenta e um reais) foi u�lizado para o Contrato de
Prestação de Serviços com a Caixa Econômica Federal, que atua como mandatária da União nos contratos
de repasse que envolvem obras de engenharia.

2.4. Os instrumentos efe�vamente formalizados estão válidos e em execução pelas
contratadas, às quais cabe a efe�va realização da despesa sobre os recursos federais. Entretanto, esses
recursos ainda não foram repassados pela União porque a legislação prevê que a liberação de parcelas
somente pode ocorrer após o ente contratante cumprir as condições para tanto, como a realização dos
procedimentos licitatórios e o respec�vo aceite pela mandatária, o atendimento de eventuais cláusulas
suspensivas do contrato de repasse, entre outros. 

2.5. À SNPM coube analisar as propostas, empenhar os recursos e viabilizar a celebração do
ajuste (por meio de sua mandatária, a Caixa Econômica Federal).
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3. QUAL ALTERNATIVA FOI ADOTADA POR ESSE ÓRGÃO VISANDO CUSTEAR A CASA DA
MULHER BRASILEIRA?

3.1. Na primeira concepção do "Programa Mulher Viver sem Violência", em 2013, a ação previa
a implantação de Casas da Mulher Brasileira nas capitais do país, visando à prestação de
serviço especializado e mul�disciplinar para o atendimento às mulheres em situação de violência.

3.2. À SNPM coube desenhar a polí�ca pública, promover a ar�culação ins�tucional necessária
à sua realização, construir os equipamentos públicos e doá-los aos entes locais, fomentando a efe�va
implantação do serviço integrado. 

3.3. Assim, a fim de fortalecer a capacidade dos entes para o quais foram disponibilizadas as
CMBs e incen�var a execução dos serviços previstos, foram celebrados convênios, para o custeio parcial
das Casas pelo período de 2 (dois) anos, sendo esse o prazo inicial de vigência desses ajustes.

3.4. Durante esse período bianual, o governo local deveria se organizar para inserir em suas
próprias dotações orçamentárias o recurso necessário à con�nuação do custeio de sua Casa, bem como
se ar�cular para que seus parceiros possam contribuir da mesma forma. Busca-se, assim, preservar a
con�nuidade dos serviços prestados pela CMB independentemente de recursos orçamentários da União,
que já disponibilizou, por meios próprios, a instalação do equipamento e, por meio de convênios, sua
manutenção temporária. Nesse sen�do, vale lembrar que as CMBs já existentes não pertencem à União,
mas compõem o patrimônio público do ente respec�vo para o qual foi doada pelo Governo Federal.

3.5. Quanto a isso é importante ressaltar que o desenho original do plano de aplicação
detalhado desses convênios, por ser um serviço inédito e sem precedentes, foi superes�mado. Assim, a
despeito de a previsão para custeio das CMB ter sido por 2 anos, sendo esse o prazo original de vigência
desses convênios, há Casas em funcionamento há mais de 5 anos, man�das com verbas desses
instrumentos, de forma que esses ajustes passam por prorrogações do prazo de validade com bastante
frequência. 

3.6. A par�r da reformulação da polí�ca, em 2019, com a alteração do Programa para “Mulher
Segura e Protegida”, tornou-se possível a construção de novas CMBs, bem como a implantação desses
equipamentos em imóveis pré-existentes, e foram ainda previstas novas �pologias de Casas, para
atender municípios menores, além das capitais. Foram também elaboradas diretrizes que dispuseram
sobre a possibilidade de celebração de convênios para a manutenção do equipamento por até 2 (dois)
anos, após o início de seu funcionamento, desde que cumpridos determinados requisitos nelas
estabelecidos.

3.7. Não obstante, é importante que os entes federados que dispõem desse equipamento
público planejem o custeio, e, consequentemente, disponham dos recursos orçamentários necessários
para mantê-los em funcionamento após o término da vigência do convênio, que tem por objeto a sua
manutenção, implementação ou construção.

 

4. QUAL ALTERNATIVA FOI ADOTADA POR ESSE ÓRGÃO VISANDO REDUZIR DANOS OU
MINORAR OS EFEITOS DA FALTA DE RECURSOS PARA CUSTEAR O PROGRAMA CASA DA MULHER
BRASILEIRA? O QUE DE FATO FOI EFETIVADO POR AÇÃO EXECUTIVA A TÍTULO DE ALTERNATIVA AO
PROGRAMA CASA DA MULHER BRASILEIRA?

4.1. Tendo em vista a crise financeira pela qual o país atravessa desde 2014, a situação
orçamentária do ente federal passou por cortes e con�ngenciamentos, necessários ao ajuste fiscal e
reorganização das contas públicas, o que tem gerado a diminuição do recurso discricionário da SNPM
para essa ação. Entretanto, ciente da importância do Programa, a SNPM tem envidado esforços na
ar�culação com as Casas do Congresso Nacional para o direcionamento de emendas ao orçamento anual,
especificamente à ação orçamentária relacionada às Casas da Mulher Brasileira. Essa ação tem gerado
frutos, conforme se pode observar nas respostas aos itens 1 e 2, que dispõem sobre os novos
equipamentos previstos.



28/05/2020 SEI/MDH - 1203788 - Ofício

file:///D:/USERS/02308202122/AppData/Local/Microsoft/Windows/Temporary Internet Files/Content.Outlook/GMIGKGSN/Oficio_1203788.html 4/5

4.2. Além disso, conforme mencionado, o Programa passou por uma reformulação, que ampliou
a possibilidade de instalação desses equipamentos em localidades menores, mas que possuem uma rede
de atendimento à mulher estruturada o suficiente a ponto de viabilizar a prestação do serviço integrado
previsto nas CMBs.

 

5. QUAIS UNIDADES DA CASA DA MULHER BRASILEIRA ESTÃO EM FUNCIONAMENTO E
QUAIS UNIDADES TIVERAM ATIVIDADES ENCERRADAS E PREJUDICADAS, EM 2019, POR FALTA DE
RECURSOS?

5.1. Atualmente, há Casas da Mulher Brasileira em funcionamento nas seguintes localidades:

Curi�ba/PR;

Fortaleza/CE;

Boa Vista/RR;

Campo Grande/MS;

São Luís/MA; e

São Paulo/SP.

 

5.2. A única CMB já construída que não está em funcionamento é a de Brasília/DF, mas não por
falta de recursos, e sim, por problemas em sua estrutura �sica. Nesse sen�do é importante dizer que
existe um Acordo de Cooperação Técnica (1203788)  para a recuperação estrutural dessa Casa entre o
MMFDH e o Banco do Brasil, sendo que caberá a essa en�dade a execução e acompanhamento das obras
respec�vas.

5.3. Vale ressaltar, ainda, que há mais três instrumentos celebrados (1203896), (1203897) e
(1203900), que visam à construção e equipagem de novas CMBs, além das 14 propostas de novos
equipamentos dessa natureza, relacionadas à execução orçamentária deste exercício, que estão em
análise, conforme anteriormente referido. 

 

6. QUAIS FORAM OS EFEITOS PROVOCADOS NA POLÍTICA DE COMBATE À VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER EM RAZÃO DA NÃO APLICAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DESTINADOS
AO PROGRAMA CASA DA MULHER BRASILEIRA?

6.1. Conforme mencionado nos itens anteriores, recursos orçamentários da União con�nuam a
ser aplicados na implantação de novas Casas da Mulher Brasileira, bem como na manutenção das CMBs
em funcionamento.

 

6.2.                   Não houve desembolso financeiro no exercício de 2019 para esses convênios porque  os
entes ainda possuem saldo na conta do convênio dos recursos já repassados pela União nos anos
anteriores. Mas já existe a solicitação financeira de repasse desses valores, como da CMB de Campo
Grande.

 

Respeitosamente,

(assinado eletronicamente)

CRISTIANE RODRIGUES BRITTO

Secretária Nacional
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Secretaria Nacional de Polí�cas para Mulheres

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Rodrigues Britto, Secretário(a) Nacional de
Políticas para Mulheres , em 27/05/2020, às 14:15, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 1203788 e o código CRC AAD908A9.

Referência: Caso responda este o�cio, indicar expressamente o Processo nº 00135.209033/2020-40 SEI nº 1203788
SCS Quadra 09 - Lote C, Ed. Parque Cidade Corporate, Torre-A, 10º Andar - Bairro Asa Sul - Telefone: 

CEP 70308-200 Brasília/DF - - h�p://www.mdh.gov.br - E-mail para resposta: protocologeral@mdh.gov.br

https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
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Cadastramento

Programas

Propostas

Execução

Inf. Gerenciais

Cadastros

Acomp. e Fiscalização

Prestação de Contas

Administração

TCE

Verificação de Regularidade

CPS

PrincipalConsultar Pré-Convênio/Convênio

Consultar Pré-Convênio/Convênio

81000 - MINIST. MULHER, FAMILIA E DIREITOS HUMANOS

Convênio 895150/2019

Dados da Proposta

Plano de Trabalho

Requisitos

Projeto Básico/Termo de Referência

Execução Concedente

Execução Convenente

Dados

Programas

Participantes

Modalidade Contrato de Repasse Enviada para
mandatária? SimSituação no SIAFI

Enviado para o
SIAFI -
2020NS000005

Situação de
Contratação Atual

Situação
Empenhado simPublicação Publicado

Número do Convênio  895150/2019 Número da Proposta 055450/2019
Número Interno do
Órgão 00091/2019
Número do Processo 00135231318201923

Lista de Documentos Digitalizados
Nome Arquivo Data Upload

CR 895150 - OF 0201 - Ofico de Celebração ao Legislativo.pdf 27/02/2020 Baixar

CR 895150 - OF SELEÇÃO.pdf 06/01/2020 Baixar

Proponente

Executores
Nenhum registro foi encontrado.
Fundamento Legal Portarias 424, de 30/12/2016 e 558, de 10/10/2019
Órgão 81000 - MINIST. MULHER, FAMILIA E DIREITOS HUMANOS
Justificativa

 Página Principal

Detalhar Proposta https://voluntarias.plataformamaisbrasil.gov.br/voluntarias/ConsultarP...

1 of 3 27/05/2020 12:07



Não

Caracterização dos
interesses recíprocos

A Casa da Mulher Brasileira no Município de Tauá/CE é um projeto de enfrentamento
à violência de gênero doméstica, familiar e sexual contra as mulheres do semiárido
cearense, cujo acesso a organismos de políticas para as mulheres e à rede de
enfrentamento à violência contra as mulheres é limitado.

Público alvo
Mulheres que vivem nas Microrregiões dos Sertões Inhamuns e Crateús do Estado
do Ceará e que se encontram em situação de violência e vulnerabilidade.

Problema a ser
resolvido

No Sertão dos Inhamuns, abrangido pelos municípios de Aiuaba, Arneiroz, Parambu,
Quiterianópolis e Tauá, foram registrados os seguintes números de casos de crimes
da Lei Federal 11.340/2006 – Lei Maria da Penha: em 2015, 71 ocorrências; em
2016, 108 ocorrências; em 2017, 125 ocorrências; e em 2018, 124 ocorrências.

Resultados esperados

Mulheres empoderadas e conscientes de seus direitos; Fortalecimento da
implementação da lei Maria da Penha no Estado do Ceará; Ampliar e fortalecer a
Rede de Atendimento à Mulher em Situação de Violência nas Microrregiões;
Consolidação de uma cultura de equidade entre homens e mulheres; Estabelecer
uma política pública permanente que promova os direitos humanos das mulheres;
Transparência, humanização e eficiência na prestação do atendimento ao público.

Relação entre a
proposta e os objetivos
e diretrizes do
programa

Nesse equipamento, serão reunidos os órgãos da rede de enfrentamento à violência
contra a mulher, a saber: uma delegacia regional de defesa da mulher, um núcleo de
enfrentamento à violência contra a mulher da Defensoria Pública, um núcleo do
Ministério Público, um núcleo do Juizado da Mulher, um centro regional de referência
e apoio à mulher, além de outros serviços essenciais como recepção, brinquedoteca
e administrativo.

Categorias Equipamentos, Execução de Custeio, Obras e Serviços de Engenharia

Objeto do Convênio

Implementação e Manutenção da Casa da Mulher Brasileira na Microrregião do
Sertão de Inhamuns, no município de Tauá, garantindo no mesmo espaço físico o
acesso aos serviços especializados da Rede de Atendimento à Mulher em Situação
de Violência, de forma integral e humanizada.

Capacidade Técnica e
Gerencial

A estrutura organizacional básica e setorial da Secretaria da Proteção Social, Justiça,
Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos (SPS), inseriu como Gerência Superior a
Secretaria Executiva de Políticas para as Mulheres, além da Coordenadoria de
Políticas Públicas para as Mulheres – e suas respectivas Células de Articulação
Regional de Políticas para as Mulheres, de Programas e Ações Temáticas de
Políticas para as Mulheres e do Centro Estadual de Referência e Apoio à Mulher – e
o Conselho Cearense dos Direitos da Mulher (CCDM). Conforme o Decreto nº
33.107, de 24 de junho de 2019. A Coordenadoria de Políticas Públicas para as
Mulheres possui um corpo técnico capacitado, composto por 09 (nove) profissionais
com formação nas áreas de: direito, psicologia, serviço social, administração com
gerenciamento e monitoramento de projetos e organização de eventos, divididos nas
seguintes funções administrativas: Articulador (a), Orientadora de Célula, Assessoria
Técnica e Motorista.

Arquivos Anexos - Capacidade Técnica e Gerencial
Nenhum registro foi encontrado.

OBTV

Opera por OBTV Sim
Permite OBTV do tipo
"OBTV para o
Convenente"

Dados Bancários
Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência 0919-9 Conta 0066471639

Situação
Conta
Regularizada

Data da Última
Modificação 15/01/2020 00:00:00

Descrição
A instituição bancária informou a regularização da conta do convênio e a mesma está
pronta para ser movimentada.

Datas
Data da Proposta 23/12/2019

Detalhar Proposta https://voluntarias.plataformamaisbrasil.gov.br/voluntarias/ConsultarP...
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Data Assinatura 31/12/2019
Convênio publicado no
DOU em 16/01/2020
Data Início de Vigência 31/12/2019
Data Término de
Vigência Atual 30/09/2022
Data Limite p/ Prestação
de Contas 29/11/2022

Valores
R$ 1.020.000,00 Valor Global

R$ 1.000.000,00 Valor de Repasse
R$ 20.000,00 Valor da Contrapartida

R$ 20.000,00 Valor Contrapartida Financeira
R$ 0,00 Valor Contrapartida Bens e Serviços

R$ 0,00 Valor de Rendimentos de Aplicação

Anexos de comprovação da contrapartida
Nenhum registro foi encontrado.

Cronograma orçamentário do valor do repasse
Ano Valor (R$)

2020 R$ 500.000,00

2021 R$ 500.000,00

Detalhar Proposta https://voluntarias.plataformamaisbrasil.gov.br/voluntarias/ConsultarP...
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Cláusula Suspensiva

Em execução

CNPJ 18.715.383/0001-40 - MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

fechar X

 Loading Image...

Usuário:SHEILA SIMONE PEREIRA DA SILVA

CPF:297.528.921-91

27/05/2020 12:05-v.6.69 Sair do Sistema 

Cadastramento

Programas

Propostas

Execução

Inf. Gerenciais

Cadastros

Acomp. e Fiscalização

Prestação de Contas

Administração

TCE

Verificação de Regularidade

CPS

PrincipalConsultar Pré-Convênio/Convênio

Consultar Pré-Convênio/Convênio

81000 - MINIST. MULHER, FAMILIA E DIREITOS HUMANOS

Convênio 893241/2019

Dados da Proposta

Plano de Trabalho

Requisitos

Projeto Básico/Termo de Referência

Execução Concedente

Execução Convenente

Dados

Programas

Participantes

Modalidade Contrato de Repasse.
Enviada para
mandatária? SimSituação no SIAFI

Enviado para o
SIAFI -
2020NS000004

Situação de
Contratação Atual

Situação
Empenhado simPublicação Publicado

Número do Convênio  893241/2019 Número da Proposta 040398/2019
Número Interno do
Órgão 00077/2019

Número do Processo 00135230359201901

Lista de Documentos Digitalizados
Nome Arquivo Data Upload

DOU CR893241 PBH.pdf 16/01/2020 Baixar

Contrato 893241-2019 MMFDH PBH.pdf 16/01/2020 Baixar

Proponente

Executores
Nenhum registro foi encontrado.
Fundamento Legal Portarias 424, de 30/12/2016 e 558, de 10/10/2019
Órgão 81000 - MINIST. MULHER, FAMILIA E DIREITOS HUMANOS

Justificativa
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Não

Caracterização dos
interesses recíprocos

A realização do projeto materializa o compromisso assumido pelo PBH junto à ONU
Mulheres. Em 2017 a PBH aderiu à Plataforma Cidade 50-50(ONU Mulheres)
assumindo compromisso de realizar ações de prevenção e proteção que enfrentem a
violência contra as mulheres a partir da promoção da equidade de gênero, conforme
ODS 5.Além disso,a execução do projeto impacta positivamente na RMBH, auxiliando
estado e o Governo Federal no combate efetivo ao fenômeno da violência contra as
mulheres.

Público alvo Mulheres acima de 18 anos de idade munícipes de Belo Horizonte.

Problema a ser
resolvido

Ao constatar que ocorrem 13 feminicídios por dia no país(IPEA) e MG,de 2016 a
2017 o número de feminicídios aumentou 3;5%, contra as mulheres negras aumentou
no mesmo período 5,75;que o Benvinda/PBH realizou mais de mil atendimentos de
mulheres em 2019 e encaminhou mais de 80 mulheres para saírem de casa e serem
abrigadas,pretende-se resolver a precariedade e fragmentação da rede de
atendimento e proteção das mulheres vítimas de violência doméstica e familiar,além
da prevenção do fenômeno.

Resultados esperados

Estima-se que ocorra a unificação dos serviços da rede de proteção à
mulher,construindo ações mais integradas,conjuntas e portanto mais eficientes e
eficazes no enfrentamento às violências contra as mulheres,evitando assim a
ocorrência/permanência das situações de violência e feminicídios. Além
disso,desenvolver serviços que viabilizem acesso das munícipes a políticas de
educação,trabalho e emprego,saúde,assistência,cultura,dentre outras,como
instrumentos de prevenção à violência de gênero.

Relação entre a
proposta e os objetivos
e diretrizes do
programa

O projeto objetiva construir espaço que comporte serviços especializados no
enfrentamento à violência,do Sistema de Justiça,de Defesa e de Proteção Social,
além de ações e políticas públicas de prevenção e proteção às mulheres embasadas,
na promoção da equidade e na perspectiva de gênero nas políticas públicas
municipais. Desta forma, viabiliza o acesso das munícipes de forma integrada e
articulada, conforme consta no escopo do Programa Federal e na Lei Maria da
Penha.

Categorias Equipamentos, Obras e Serviços de Engenharia

Objeto do Convênio
Construção e equipagem da Casa da Mulher Brasileira em Belo Horizonte, Minas
Gerais.

Capacidade Técnica e
Gerencial

O Município de Belo Horizonte apresenta capacidade técnica e gerencial para
execução do projeto Construção da Casa da Mulher Brasileira, em atendimento ao
art. 16, V da Portaria Interministerial n° 424 de 30/12/2016

Arquivos Anexos - Capacidade Técnica e Gerencial
Nome Arquivo Data Upload

Declaração de capacidade tecnica gerencial.pdf 12/08/2019 Baixar

OBTV

Opera por OBTV Sim
Permite OBTV do tipo
"OBTV para o
Convenente"

Dados Bancários
Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência 0093-0 Conta 0066470579

Situação
Conta Pendente
de Regularização

Data da Última
Modificação 24/12/2019 00:00:00

Descrição

A Plataforma +Brasil recebeu o número da conta-corrente do convênio. Para
regularizar esta conta, o Convenente deve se dirigir à instituição bancária para
entregar os documentos necessários, conforme orientação da própria instituição.

Datas
Data da Proposta 12/08/2019
Data Assinatura 31/12/2019
Convênio publicado no
DOU em 10/01/2020

Data Início de Vigência 31/12/2019

Detalhar Proposta https://voluntarias.plataformamaisbrasil.gov.br/voluntarias/ConsultarP...
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Data Término de
Vigência Atual 30/06/2021
Data Limite p/ Prestação
de Contas 29/08/2021

Valores
R$ 10.101.010,10 Valor Global

R$ 10.000.000,00 Valor de Repasse
R$ 101.010,10 Valor da Contrapartida

R$ 101.010,10 Valor Contrapartida Financeira
R$ 0,00 Valor Contrapartida Bens e Serviços

R$ 0,00 Valor de Rendimentos de Aplicação

Anexos de comprovação da contrapartida
Nome

Dec. contrapartida 040398.2019.pdf Baixar Contrapartida

Cronograma orçamentário do valor do repasse
Ano Valor (R$)

2019 R$ 10.000.000,00

Detalhar Proposta https://voluntarias.plataformamaisbrasil.gov.br/voluntarias/ConsultarP...
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Cláusula Suspensiva

Em execução

CNPJ 27.150.549/0001-19 - MUNICIPIO DE CARIACICA

fechar X

 Loading Image...

Usuário:SHEILA SIMONE PEREIRA DA SILVA

CPF:297.528.921-91

27/05/2020 12:03-v.6.69 Sair do Sistema 

Cadastramento

Programas

Propostas

Execução

Inf. Gerenciais

Cadastros

Acomp. e Fiscalização

Prestação de Contas

Administração

TCE

Verificação de Regularidade

CPS

PrincipalConsultar Pré-Convênio/Convênio

Consultar Pré-Convênio/Convênio

81000 - MINIST. MULHER, FAMILIA E DIREITOS HUMANOS

Convênio 892951/2019

Dados da Proposta

Plano de Trabalho

Requisitos

Projeto Básico/Termo de Referência

Execução Concedente

Execução Convenente

Dados

Programas

Participantes

Modalidade Contrato de Repasse.
Enviada para
mandatária? SimSituação no SIAFI

Enviado para o
SIAFI -
2020NS000002

Situação de
Contratação Atual

Situação
Empenhado simPublicação Publicado

Número do Convênio  892951/2019 Número da Proposta 050437/2019
Número Interno do
Órgão 00076/2019

Número do Processo 00135230362201916

Lista de Documentos Digitalizados
Nome Arquivo Data Upload

Camara recebe OF 0034.2020 - CR 892951_2019 - OF Celebração ao Legislativo.pdf 12/05/2020 Baixar

CR 892951 e DOU.pdf 27/01/2020 Baixar

CAUC Vários Entes - Municípios - UF Espírito Santo - Abrangência 1 - 31-12-2019.pdf 06/01/2020 Baixar

ExtratoDeIrregularidadeTribunal.pdf.pdf 06/01/2020 Baixar

Anexo 12 RREO_Cariacica.jpg 06/01/2020 Baixar

Proponente

Executores
Nenhum registro foi encontrado.
Fundamento Legal Portarias 424, de 30/12/2016 e 558, de 10/10/2019
Órgão 81000 - MINIST. MULHER, FAMILIA E DIREITOS HUMANOS
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Não

Justificativa

Caracterização dos
interesses recíprocos

Levando em consideração que o Estado do Espírito Santo figura na 5ª colocação
nacional em homicídios de mulheres, de acordo com o estudo “Atlas da Violência
2017” (IPEA; FBSP, 2017) e que o município de Cariacica está relacionado no
documento “Mapa da Violência – 2015” (FLACSO, 2015) ocupando a 22ª colocação
no ranking dos 100 municípios com mais de 10.000 habitantes do sexo feminino, com
as maiores taxas médias de homicídios de mulheres (por 100 mil).

Público alvo Mulheres em situação de violência.

Problema a ser
resolvido

O objetivo central é fortalecer e ampliar os organismos de Políticas para Mulheres e
equipamentos públicos de prevenção e atenção às mulheres em situação de
violência, a fim de melhorar o atendimento a essas mulheres.

Resultados esperados
A Construção da Casa da Mulher Brasileira ofertará um atendimento humanizado e
especializado à mulher em situação de violência doméstica.

Relação entre a
proposta e os objetivos
e diretrizes do
programa

A Casa da Mulher Brasileira integrará todos os serviços necessários ao
enfrentamento à violência de gênero, para que o atendimento a todas as mulheres
seja feito com equidade e respeito e essas diretrizes do programa abrirão as portas e
as janelas para que se possa consolidar os direitos das mulheres.

Categorias Equipamentos, Execução de Custeio, Obras e Serviços de Engenharia
Objeto do Convênio Construção da Casa da Mulher Brasileira no municipio de Cariacica/ES.

Capacidade Técnica e
Gerencial

O Município de Cariacica - ES, dispõe de estrutura física e quadro de profissionais
com capacidade técnica, administrativa e gerencial para a execução do objeto
proposto, declarando, ainda, ter a experiência no desenvolvimento das atividades
propostas pelo convênio a ser celebrado, assumindo inteira responsabilidade pelo
cumprimento de todas as fases exigidas legal e juridicamente, inclusive no que tange
à formalização, celebração, instrução, execução e a prestação de contas do convênio
com a União

Arquivos Anexos - Capacidade Técnica e Gerencial
Nome Arquivo Data Upload

Declaração de capacidade tecnica 050437-2019.pdf 27/11/2019 Baixar

OBTV

Opera por OBTV Sim
Permite OBTV do tipo
"OBTV para o
Convenente"

Dados Bancários
Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência 0590-8 Conta 0066470929

Situação
Conta Pendente
de Regularização

Data da Última
Modificação 24/12/2019 00:00:00

Descrição

A Plataforma +Brasil recebeu o número da conta-corrente do convênio. Para
regularizar esta conta, o Convenente deve se dirigir à instituição bancária para
entregar os documentos necessários, conforme orientação da própria instituição.

Datas
Data da Proposta 22/11/2019
Data Assinatura 31/12/2019
Convênio publicado no
DOU em 09/01/2020

Data Início de Vigência 31/12/2019
Data Término de
Vigência Atual 31/12/2022
Data Limite p/ Prestação
de Contas 01/03/2023

Valores
R$ 839.460,00 Valor Global

R$ 823.000,00 Valor de Repasse
R$ 16.460,00 Valor da Contrapartida

R$ 16.460,00 Valor Contrapartida Financeira
R$ 0,00 Valor Contrapartida Bens e Serviços
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R$ 0,00 Valor de Rendimentos de Aplicação

Anexos de comprovação da contrapartida
Nome

Declaração de contrapartida 050437-2019.pdf Baixar Contrapartida

Cronograma orçamentário do valor do repasse
Ano Valor (R$)

2019 R$ 823.000,00

Detalhar Proposta https://voluntarias.plataformamaisbrasil.gov.br/voluntarias/ConsultarP...
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